
Obriga a fixação de cartazes nas 
farmácias com a lista dos 
medicamentos genéricos, inclusive 
com a diferença de preços entre 
eles e os demais. 
 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1° Os estabelecimentos comerciais que vendem 

medicamentos são obrigados a fixar cartazes, em lugar e com 

letras visíveis, com a lista de medicamentos genéricos dis-

poníveis nos estabelecimentos, assim como dos seus preços 

em comparação com os demais de marca de fantasia. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de março de 2015. 
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